
Santana de Parnaiba, 25 de novembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Gestão Legislativa 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 18388/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 637/2025
 
Autoria: PODER EXECUTIVO 
 
Ementa: Aprova a correção para fins de lançamentos do Imposto Predial e Territorial
Urbano, incidente sobre a Planta Genérica de Valores do Município e dá outras
providências. 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Votação
 
Ação Realizada: Aprovado (2ª Votação)
 
Descrição: 
Projeto de Lei aprovado em primeira discussão e votação.
 
 
 
Próxima Fase: Encaminhar para 2ª Votação
 

 
 

Antonio Santos Silva 
Coordenadoria de Gestão Legislativa
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